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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2017
O Exército Português tem por missão principal parti-

cipar, de forma integrada, na defesa militar da República, 
sendo fundamentalmente vocacionado para a geração, 
preparação e sustentação de forças da componente opera-
cional do sistema de forças.

Decorrente das especificidades operacionais resultan-
tes do cumprimento da sua missão, o Exército Português 
deve fornecer diariamente alimentação confecionada aos 
militares que prestam serviço nas suas unidades, estabeleci-
mentos e órgãos, conforme decorre do n.º 1 do artigo 1.º e 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 329 -G/75, de 30 de junho. 
Como tal, a despesa com alimentação constitui -se como 
uma das mais críticas para o normal funcionamento e de-
sempenho operacional do Exército, afigurando -se como 
essencial para que este se encontre em condições de cum-
prir cabalmente as missões que lhe são confiadas.

A presente resolução visa assim autorizar a despesa 
relativa ao procedimento aquisitivo para o fornecimento 
de víveres e alimentação confecionada às unidades, es-
tabelecimentos e órgãos do Exército Português, para o 
ano de 2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinada pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 
de abril, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a despesa 
relativa à aquisição de víveres, alimentação confecionada 
e à prestação de serviços de alimentação às unidades, esta-
belecimentos e órgãos do Exército Português, para o ano 
de 2018, até ao montante máximo de € 11 170 217,24, a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Estabelecer que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas no orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional.

3 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com a 
faculdade de subdelegação no Chefe de Estado -Maior do 
Exército, a competência para a prática de todos os atos a 
realizar no âmbito da presente resolução, nomeadamente, 
a competência para autorizar a despesa.

4 — Ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 
os atos do procedimento pré -contratual que se incluam no 
âmbito da presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 153/2017

Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-
tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 

Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do ane-
xo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, con-
jugados com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, alterado pelas Leis n.os 75 -A/2014, de 
30 de setembro e 42/2016, de 28 de dezembro, e com 
o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 
27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os membros do 
conselho de administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., são nomeados por resolução do Conse-
lho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, para 
um mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo à vacatura do cargo de vogal executivo com 
funções de diretor clínico do conselho de administração 
do Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., por motivo 
de renúncia, torna -se necessário proceder à nomeação 
do novo titular, para completar o mandato em curso do 
atual conselho de administração, que termina em 31 de 
dezembro de 2018.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação cons-
tante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Luís Manuel de Almeida Nunes, para o cargo 
de vogal executivo com funções de diretor clínico, do 
conselho de administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho do cargo são eviden-
ciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo à 
presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Autorizar o nomeado a exercer a atividade de do-
cência em estabelecimentos de ensino superior público ou 
de interesse público.
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3 — Autorizar o nomeado a optar pelo vencimento do 
lugar de origem.

4 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, que a presente nomeação é feita pelo período 
restante do mandato em curso dos membros do mesmo 
conselho de administração.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

Luís Manuel de Almeida Nunes
Médico, Assistente Graduado Sénior de Pediatria Mé-

dica do Centro Hospitalar de Lisboa Central, Consultor 
de Genética Médica, Diretor Clínico Adjunto do Centro 
Hospitalar de Lisboa Central — Hospital Dona Estefânia, 
Professor Associado Convidado com Agregação da Nova 
Medical School — FCM da UNL, no Departamento de 
Saúde Pública, Regente das disciplinas opcionais de Ge-
nética Clínica e Genética e Saúde Pública. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 154/2017
A Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., abre-

viadamente designada por FCT, I. P., é um instituto 
público de regime especial, cuja missão e atribuições 
foram definidas pelo Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de 
abril, tendo sido integrado na administração indireta 
do Estado, sob superintendência e tutela do Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de acordo 
com a alínea a) do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprovou o re-
gime de organização e funcionamento do XXI Governo 
Constitucional.

O conselho diretivo da FCT, I. P., é composto por um 
presidente, um vice -presidente e dois vogais, designados 
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da ciência, tecnologia e ensino superior, para um mandato 
de três anos, renovável até ao máximo de três renovações 
consecutivas. A remuneração dos membros do conselho 
diretivo da FCT, I. P., obedece ao disposto na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 21 de fevereiro, 
e à classificação atribuída pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 44/2013, de 19 de julho.

O conselho diretivo em funções foi nomeado através 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 4 -C/2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 5 de fe-
vereiro. Pediram a exoneração o vice -presidente, Miguel 
Rico Botas Castanho, e a vogal Maria Isabel Lobato de 
Faria Ribeiro, pelo que é necessário proceder às nomeações 
para preenchimento das respetivas posições.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 

n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis 
n.os 8/2012, de 18 de janeiro, e 39/2016, de 28 de julho, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
nomeações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, da alínea c) 

do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis 
n.os 8/2012, de 18 de janeiro, e 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea e) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Exonerar, a seu pedido, dos cargos de vice-
-presidente e de vogal do conselho diretivo da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), respetiva-
mente, Miguel Rico Botas Castanho e Maria Isabel Lobato 
de Faria Ribeiro.

2 — Nomear, sob proposta do Ministro das Finanças 
e do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Helena Margarida Nunes Pereira e Dalila Maria Passa-
rinho Lopes Farinha para os cargos de vice -presidente 
e de vogal do conselho diretivo da FCT, I. P., respe-
tivamente, cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho dos cargos são 
evidenciadas nas respetivas sinopses curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

3 — Autorizar a ora nomeada Helena Margarida Nunes 
Pereira a optar pelo vencimento do lugar de origem e a 
exercer a atividade de docência em estabelecimentos de 
ensino superior público ou de interesse público.

4 — Determinar que a exoneração da vogal Maria Isabel 
Lobato de Faria Ribeiro produz efeitos a partir do dia 1 
de setembro de 2017 e que a nomeação da vogal Dalila 
Maria Passarinho Lopes Farinha produz efeitos a partir de 
1 de outubro de 2017.

5 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Notas curriculares

I — Vice -Presidente

Helena Margarida Nunes Pereira nasceu em Coimbra, 
em 1949.

É engenheira química -industrial (Instituto Superior Téc-
nico, 1972), com doutoramento (Dr.rer.nat.) pela Univer-
sidade de Hamburgo (1976), equiparação a Doutoramento 
em Engenharia Química (1976) e agregação no Instituto 
Superior de Agronomia, Universidade Técnica de Lisboa 
(1984).

É professora catedrática do Instituto Superior de Agro-
nomia, da Universidade de Lisboa, desde 1993, onde é 
presidente do Conselho Científico, coordenadora do Centro 
de Estudos Florestais e diretora do programa doutoral 
SUSFOR — Sustainable Forests and Products.

Desempenhou cargos de gestão e coordenação acadé-
mica e científica em universidades, institutos politécnicos 
e institutos de investigação, de que se salientam: reitora 


